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IMPRENSA OFICIAL Departamento Municipal de Suprimentos

 
 
 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90034/2024 

Processo nº 91/2024 
 

Pregão Eletrônico 90034/2024 - REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de 
medicamentos em atendimento as necessidades do Departamento Municipal de Saúde, 
conforme condições, quantidade e demais exigências constantes nesse Edital, Termo de 
Referência e demais anexos pelo período de 12 (doze) meses. 
 
Abertura da sessão: 02/10/2024 às 09 h – Horário de Brasília. 

 
Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras  

O Edital na integra, está disponível na página da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de 
Viterbo-SP. www.santarosa.sp.gov.br , no link Processos Licitatórios.  
 
Informações pelo telefone (16) 3954 8802/ 39548827 
Santa Rosa de Viterbo/SP, 19/09/2024 
Omar Nagib Moussa-Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 6143/24, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

PERMITE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
 
 DECRETA: 
 
Art. 1º Fica permitido, na forma prescrita no § 3º do artigo 120 da Lei 

Orgânica Municipal, o uso gratuito do espaço público denominado “Espaço Mogiana”, 
no dia 22 de setembro de 2024, das 12h às 22h, em favor das lojas Maçônicas Iara do 
Rio Pardo e Aurora Santarrosense, para realização de um Encontro de Motos, o 
evento tem como objetivo a arrecadação de alimentos, conforme Termo de 
Compromisso e Responsabilidade, parte integrante deste Decreto. 

 
Art. 2º A permissão constante deste Decreto, está amparada na Lei 

Municipal nº 3707/11, de 12/04/2011, cuja solicitação de data para o evento, foi 
formalizada através de requerimento fundamentado e devidamente justificado. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 19 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO NA MESMA DATA. 

 
 

 
Marcela Zerba 

Chefe do Setor de Secretaria Executiva 
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TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE PELO USO 
DE ESPAÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

 

LOJAS MAÇÔNICAS IARA DO RIO PARDO E AURORA 

SANTARROSENSE, neste ato representadas por CARLOS EDUARDO 

BARUCO SILVEIRA, doravante denominado simplesmente de 

COMPROMISSADO, firma o presente Termo, nas seguintes condições: 

 

1. O presente Termo tem por objeto a utilização, pelo COMPROMISSADO, do 

espaço público municipal Espaço Mogiana, nesta cidade e comarca de Santa 

Rosa de Viterbo – Estado de São Paulo. 

 

2. O COMPROMISSADO fica autorizado a usufruir do local ora disponibilizado 

no dia 22 de setembro, das 12h às 22h. 

 

3. São obrigações do COMPROMISSADO: 

I - manter sob sua guarda e responsabilidade o bem cujo uso fora autorizado; 

II - não dar ao bem imóvel destinação diversa ou estranha à prevista no item 

“1” deste Termo; 

III - não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, o seu uso a terceiros; 

IV - zelar pela manutenção e conservação do imóvel, ao longo do período da 

autorização; 

V - responder por todos os danos causados ao imóvel durante o período da 

autorização; 

VI - responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros decorrente 

da realização da atividade; 

VII - responsabilizar-se pelo cumprimento de toda a legislação trabalhista e 

previdenciária relativa ao seu pessoal, ficando a Prefeitura Municipal de Santa 

Rosa de Viterbo – Estado de São Paulo e seus departamentos, isentos de 

qualquer responsabilidade neste sentido, inclusive com relação a acidentes de 

trabalho; 

 

4. Na hipótese de descumprimento, devidamente comprovado, de qualquer um 

dos dispositivos constantes no item “3” deste Termo, será revogada a 
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autorização do uso do bem descrito no item “1” também deste Termo. 

 

5. O COMPROMISSADO declara sua ciência e concordância com todas as 

condições de uso estabelecidas no presente Termo, no ato da outorga. 

 

6. Este Termo é assinado em 02 (duas) vias, de igual teor. 

 

 

Santa Rosa de Viterbo, 19 de setembro de 2024. 

 

COMPROMISSADO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Carlos Eduardo Baruco Silveira 
Lojas Maçônicas Iara do Rio Pardo e 

Aurora Santarrosense 
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Setor de Vigilância Sanitária

Lauda da Vigilância Sanitária para publicação

 

A Chefia da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SANTA ROSA DE VITERBO comunica o DEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO
DA LICENÇA SANITÁRIA DO ESTABELECIMENTO COM EQUIPAMENTO referente à:

Protocolo: 131/2023

Data de Protocolo: 24/05/2023

Estabelecimento/Equipamento: Raios X Odontológico Intra-Oral

CEVS: 354760120-863-000025-1-8/CEVS: 354760120-863-000028-1-0

CNAE: 8630-5/04 - Atividade Odontológica

Data de Validade: 13/09/2025

Razão Social: PATRICIA ARANTES ABRAHÃO

Endereço: Rua Tomaz Eugênio de Abreu, Nº 310, Jardim Boa Vista

Município: SANTA ROSA DE VITERBO CEP: 14270-000 UF: SP

Resp. Legal e Técnica: PATRÍCIA ARANTES ABRAHÃO

CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:68.650 UF:SP

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

19/09/2024 Ano III | Edição  nº544 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

6/6

http://www.tcpdf.org

	INDEX
	Departamento Municipal de Suprimentos
	Publicação de edital

	Departamento de Negócios Jurídicos
	Decreto Nº6143/2024

	Setor de Vigilância Sanitária
	Lauda da Vigilância Sanitária para publicação


		2024-09-19T18:46:22+0000
	MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO:45368545000193 1




